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ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 2  

CELEBRADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

 
 

Septuagésimo Quarto Protocolo Adicional 
 
 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República Oriental 
do Uruguai,  
 
 

CONSIDERANDO: 
 
 

Os objetivos maiores de consolidar a integração regional, em conformidade 
com os princípios do Tratado de Assunção, e fomentar a integração das cadeias 
produtivas do setor naval e offshore. 

 
O compromisso assumido entre os países para criação de um novo paradigma 

à relação bilateral por meio do “Grupo de Alto Nível Brasil-Uruguai” (GAN), 
encarregado de consolidar um “Plano de Ação para o Desenvolvimento Sustentável e 
a Integração Brasil-Uruguai” englobando áreas prioritárias para aprofundamento da 
integração bilateral, incluindo, entre outros, temas de integração produtiva, 
particularmente na construção naval. 

 
A importância de incentivar novos investimentos no setor naval e offshore do 

Brasil e do Uruguai, incrementar o comércio do setor entre os países, e destes com o 
resto do mundo. 

 
 A necessidade de alcançar níveis de competitividade internacional, por meio de 
um processo virtuoso de complementação industrial entre as Partes.  
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CONVÊM EM: 
 
 

Artigo 1º.- Incorporar ao Acordo de Complementação Econômica Nº 2 o 
“Acordo Naval e Offshore entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai” (Acordo Naval e Offshore), que figura como anexo do presente 
Protocolo e forma parte do mesmo. 

 
Artigo 2º.- As Partes manifestam sua disposição para promoção de 

negociações de uma eventual Política Naval e Offshore do MERCOSUL (PNM) no 
âmbito do Acordo de Complementação Econômica Nº 18. 

 
Artigo 3º.- As Partes também manifestam disposição para discutir um eventual 

tratamento comum para o comércio exterior de bens usados no setor. 
 
Artigo 4º.- O Acordo que pelo presente Protocolo se incorpora permanecerá 

em vigor por dez anos ou até que se estabeleça a PNM mencionada no artigo 2º. As 
Partes estabelecerão as condições para o ano décimo primeiro e seguintes, 
mantendo-se, em caso contrário, as estabelecidas no Acordo que pelo presente 
Protocolo se incorpora. 

  
Artigo 5º.- O presente Protocolo Adicional entrará em vigor simultaneamente 

no território de ambas as Partes na data em que a Secretaria-Geral da ALADI 
comunique haver recebido, dos dois países, a notificação de que foram cumpridas as 
formalidades necessárias para sua aplicação. 

 
Artigo 6°.- A Secretaria-Geral da ALADI será a depositária do presente 

Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países 
signatários. 

 
EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente 

Protocolo, na cidade de Montevidéu, aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e 
quatorze, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Luiz Alberto 
Figueiredo Machado; Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Luis Leonardo 
Almagro Lemes. 
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